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LEIS E DECRETOS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais que lhe 
são próprias, e

CONSIDERANDO a necessidade de recompor o 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
CACS - FUNDEB, tendo em vista a substituição de alguns 
dos seus membros nomeados pelos Decretos de nºs 252, 
de 20 de dezembro de 2022 e 529, de 14 de novembro de 
2023;

CONSIDERANDO consequentemente ser preciso 
nomear Márcia Meira Ribeiro Presidente do Fundeb; 
Guilherme de Paula Xavier Vice-presidente do Fundeb e 
titular representante dos Servidores Técnico-Administrativo 
das Escolas Públicas Municipais; Neuza Rodrigues Pereira, 
titular, representante da Secretaria Municipal de Educação 
e Marisa Alves Martins, suplente, representante dos 
Servidores Técnico-Administrativo das Escolas Públicas 
Municipais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados Márcia Meira Ribeiro Presidente 

do Fundeb; Guilherme de Paula Xavier Vice-presidente do 
Fundeb e titular representante dos Servidores Técnico-
Administrativo das Escolas Públicas Municipais; Neuza 
Rodrigues Pereira, titular, representante da Secretaria 
Municipal de Educação e Marisa Alves Martins, suplente, 
representante dos Servidores Técnico-Administrativo das 
Escolas Públicas Municipais.

Art. 2º Com as nomeações de que trata o artigo anterior 
deste Decreto o Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - CACS - FUNDEB, passa 
a ter esta composição:

I - Presidente do Fundeb: Márcia Meira Ribeiro
II - Vice-presidente do Fundeb: Guilherme de Paula 

Xavier

Recompõe o Conselho de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação - 
CACS - FUNDEB, dando outras providências, 
em substituição do Decreto nº 529, de 14 de 
novembro de 2023.

DECRETO Nº 771, DE 19 DE JULHO DE 2024.

III - Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação:

Titular: Neuza Rodrigues Pereira
Suplente: Denise Aparecida Sieben
IV - Representantes dos Professores das Escolas 

Públicas Municipais:
Titular: Natali Santos Oliveira
Suplente: Jeanne Rodrigues de Sousa Fernandes
V - Representantes dos Diretores das Escolas Públicas 

Municipais:
Titular: Francielle Paula da Silva Baliana
Suplente: Nayara Fernandes Souza Costa Olanda
VI - Representantes dos Servidores Técnico-

Administrativo das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Guilherme de Paula Xavier
Suplente: Marisa Alves Martins
VII - Representantes dos pais de alunos das Escolas 

Públicas:
Titular: Adriana de Oliveira Santos
Suplente: Michele Resende Coelho dos Santos
Titular: Munyqui Andressa Alves de Morais
Suplente: Roseane dos Santos de Araújo
VIII - Representantes dos Estudantes da Educação 

Básica:
Titular: Francis Henrique Rodrigues de Oliveira
Suplente: Valdivino Paulino Dias
Titular: Francisca Ferreira da Silva
Suplente: Wezar Cláudio de Freitas
IX - Representantes do Conselho Municipal de 

Educação:
Titular: Sônia Cristina Melo
Suplente: Tânia Regina Borges Naves Nasciutti
X - Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Jéssica Araújo Duarte de Faria
Suplente: Vera Lúcia Arruda
XI - Representantes do Poder Executivo 
Titular: Ana Leila Peixoto
Suplente: Luzia Alves Rodrigues
XII – Representantes de Organizações da Sociedade 

Civil
Titular: Pedro Luiz de Souza
Suplente: Juliano Marques Ferreira
Titular: José Ricardo Resende de Oliveira
Suplente: Donizete dos Reis Andrade
XIII – Representantes das Escolas de Campo
Titular: Márcia Meira Ribeiro
Suplente: Evanir Maria de Freitas Nonato
Art. 3º O mandato dos membros do Conselho Municipal 

de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS 
- FUNDEB, ora nomeados, encerrar-se-á na mesma 
data daqueles nomeados pelo Decreto nº 252, de 20 de 
dezembro de 2022.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, de 
forma específica o Decreto nº 529, de 14 de novembro de 
2023, o presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, mantidos inalterados os demais dispositivos do 
Decreto nº 252, de 20 de dezembro de 2022, desde que 
não modificados pelo presente Decreto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 19 de julho de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Cristiane Nery Pereira

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

        Onde se lê:
P O R T A R I A Nº 1210/2024
“Altera a lotação de servidor”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
      Considerando, a necessidade de disciplinar os 

Atos de movimentação de pessoal da Administração 
Pública, 

RESOLVE :
    Art. 1º  Fica removido (a) de ofício, o (a) servidor 

(a) KÁSSIA FONTES GONÇALVES,  ocupante de 
emprego público efetivo de MÉDICO VETERINÁRIO, 
matricula nº 91.184, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO.

    Art. 2º O (A) servidor (a) deverá apresentar-
se no seu novo local de trabalho, portando o 
encaminhamento fornecido pelo Departamento 
de Recursos Humanos da Secretaria de 
Administração, para entrar em exercício de 
suas funções na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
AGRONEGÓCIOS – NO CANIL MUNICIPAL.

Leia-se:       
P O R T A R I A Nº 1210/2024
“Altera a lotação de servidor”.

RETIFICAÇAO DA PORTARIA NOMEAÇÃO Nº 
1210/2024, de 05 de julho de 2024, publicada 
no Diário Oficial  Edição nº   1917 –  pág. 01 – 
KASSIA FONTES GONÇALVES

RETIFICAÇAO
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EDUCAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Contratado: DANIEL DA COSTA ALVES – CPF: 
104.632.446-21 – 9º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 181/2020 – ROTA 
53 - CREDENCIAMENTO N°. 001/2020 - PROCESSO 
N°. 029/2020. O objeto do presente termo aditivo é 
a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO n.º 181/2020. O 
objeto geral é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
MEDIANTE CREDENCIAMENTO, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS E/OU 
MATERIAIS ESCOLARES DA ZONA RURAL, ZONA 
URBANA E PROFESSORES QUE PRESTAM SERVIÇOS 
NAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI (MG), EM DIVERSAS 
ROTAS RURAIS E URBANAS ESPECIFICADAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES PARA UM PERÍODO DE 365 DIAS, 
QUE DEVERÁ CUMPRIR O CALENDÁRIO ESCOLAR 
DE 200 DIAS LETIVOS NO ANO, INCLUSIVE PARA 
ATENDIMENTO AO TERMO DE ADESÃO N. 558/2016, 
NO QUAL O MUNICÍPIO DE ARAGUARI (MG) ADERE 
AO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
– PTE/MG, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE ESTADUAL 
DE ENSINO QUE RESIDAM EM ZONA RURAL, e fica 
prorrogada mediante solicitação/justificativa exarada pela 
contratante/gestora a Secretaria Municipal de Educação 
que foi devidamente embasada pelo Parecer Jurídico 
Referencial da Assessoria Jurídica da Procuradoria  e 
passam a fazer parte integrante do presente instrumento, 
bem como os autos do processo de CREDENCIAMENTO 
nº 001/2020, fica prorrogada a vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 181/2020 pelo período de 12 (doze) 
meses, compreendidos entre 08/07/2024 à 08/07/2025. 
Ficha 320 – Fonte 1.500 – Recursos não vinculados e 
impostos - Dotação Orçamentária 02. .08.12.361.0006.20
50.3.3.90.36.00 e Ficha 320 – Fonte 1.576 - Transferências 
de Recursos dos Estados para Programas de Educação 
- Dotação Orçamentária 02. .08.12.361.0006.2050.3.3.9
0.36.00. CRISTIANE NERY PEREIRA - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1º TERMO DE APOSTILAMENTO –- CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 193/2022 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 040/2022 - PROCESSO Nº 242/2022. 
CONTRATADO: IVAN RODRIGO SANTOS - CPF/
MF nº 051.387.736-31.  O objeto do presente Termo 
de Apostilamento é a INCLUSÃO da FONTE: 1660 – 
FICHA: 668 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.19.08.1
22.0026.2116.3.3.90.36.00, conforme solicitação emitida 
no Ofício nº 899/SMDS/2024-  referente ao Contrato 
Administrativo nº 193/2022, referente à Dispensa 
de Licitação nº 040/2022– Processo nº 242/2022, 
cujo objeto geral da contratação é a LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL SITUADO NA RUA PEDRO BORGES, Nº 422 
-DISTRITO DE PIRACAÍBA, DESTINADO A ABRIGAR O 
CENTRO PÚBLICO DE CONVIVÊNCIA DO DISTRITO 
DE PIRACAÍBA, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social. Araguari- MG, 05 de julho 
de 2024.

1º TERMO DE APOSTILAMENTO – 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 – 
CREDENCIAMENTO Nº 015/2023 - PROCESSO 
Nº 131/2023. CONTRATADA: BIG HOTEL LTDA 
- CNPJ nº 21.813.795/0001-27. O objeto do 
presente Termo de Apostilamento é a inclusão 
da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 02.19.  
.08.244.0026.2402.3.3.90.39.00, FONTE Nº 2661, 
FICHA Nº 722, conforme solicitação emitida no 
ofício nº 0897/SMTASJCF/2024, referente ao 
Contrato Administrativo nº 019/2024, referente ao 
Credenciamento nº 015/2023 – Processo nº 131/2023, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE HOTÉIS 
PARA ACOLHIMENTO DE PESSOAS VÍTIMAS 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, OBJETIVANDO ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL. Secretaria Municipal 
do Desenvolvimento Social. Araguari- MG, 22 de 
julho de 2024.

Contratado: DIVINO BARBOSA DE PAIVA – 
CPF:  nº 123.226.526-87 – 4º TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA - CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 
172/2022 – ROTA 07 - CREDENCIAMENTO N°. 
004/2022 - PROCESSO N°. 075/2022. O objeto do 
presente termo aditivo é a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DA VIGÊNCIA por mais 12 (doze) meses no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 172/2022 - Rota 
07. O objeto geral é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS E/OU MATERIAIS 
ESCOLARES DA ZONA RURAL, ZONA URBANA E 
PROFESSORES QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS 
UNIDADES EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, EM DIVERSAS 
ROTAS RURAIS E URBANAS ESPECIFICADAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA DE ACORDO 
COM AS NECESSIDADES PARA UM PERÍODO 
DE 365 DIAS, INCLUSIVE PARA ATENDIMENTO 
AO TERMO DE ADESÃO Nº 558/2016, NO QUAL 
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, SUA ADESÃO 
AO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
– PTE/MG, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE ESTADUAL 
DE ENSINO QUE RESIDAM EM ZONA RURAL, e fica 
prorrogada mediante solicitação/justificativa exarada 
pela contratante/gestora a Secretaria Municipal de 

Contratado: NEREU MÁRCIO NAVES DE REZENDE 
– CPF:  nº 001.543.756-67 – 4º TERMO ADITIVO 
CONTRATUAL PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA - CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
173/2022 – ROTA 10 - CREDENCIAMENTO N° 004/2022 
- PROCESSO N° 075/2022. O objeto do presente termo 
aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA por 
mais 12 (doze) meses no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 173/2022 - Rota 10. O objeto geral é a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ALUNOS E/OU MATERIAIS 
ESCOLARES DA ZONA RURAL, ZONA URBANA E 
PROFESSORES QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS 
UNIDADES EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, EM DIVERSAS 
ROTAS RURAIS E URBANAS ESPECIFICADAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES PARA UM PERÍODO DE 365 DIAS, 
INCLUSIVE PARA ATENDIMENTO AO TERMO DE 
ADESÃO Nº 558/2016, NO QUAL O MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, SUA ADESÃO AO PROGRAMA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR – PTE/MG, DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DO TRANSPORTE DOS ALUNOS 
DA REDE ESTADUAL DE ENSINO QUE RESIDAM EM 
ZONA RURAL, e fica prorrogada mediante solicitação/
justificativa exarada pela contratante/gestora a Secretaria 
Municipal de Educação, que foi devidamente embasada 
pelo Parecer Referencial da Assessoria Jurídica do 
Departamento de Licitações e Contratos e passam a 
fazer parte integrante do presente instrumento, bem 
como os autos do processo de CREDENCIAMENTO Nº 
004/2022. O presente termo aditivo prorroga a vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 173/2022 por mais 12 
(doze) meses, que ficam compreendidos entre 13/07/2024 
à 13/07/2025. Ficha 320 – Fonte 1.500 – Recursos não 
vinculados de impostos - Dotação Orçamentária 02. .08.1
2.361.0006.2050.3.3.90.36.00 e Ficha 320 – Fonte 1.576 - 
Transferências de Recursos dos Estados para Programas 
de Educação - Dotação Orçamentária 02. .08.12.361.0
006.2050.3.3.90.36.00. CRISTIANE NERY PEREIRA - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Contratada: URANA JOYCY ALVES RIBEIRO – CPF:  
nº 059.274.696-80 4º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 175/2022 – ROTA 
42 - CREDENCIAMENTO N° 004/2022 - PROCESSO 
N° 075/2022. O objeto do presente termo aditivo é a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA por mais 
12 (doze) meses no CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
175/2022 - Rota 42. O objeto geral é a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ALUNOS E/OU MATERIAIS 
ESCOLARES DA ZONA RURAL, ZONA URBANA E 
PROFESSORES QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS 
UNIDADES EDUCACIONAIS DA ZONA RURAL DO 

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

Considerando, a necessidade de disciplinar os 
Atos de movimentação de pessoal da Administração 
Pública, 

RESOLVE :
    Art. 1º  Fica removido (a) de ofício, o (a) servidor 

(a) KÁSSIA FONTES GONÇALVES,  ocupante de 
emprego público efetivo de MÉDICO VETERINÁRIO, 
matricula nº 91.184, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO.

    Art. 2º O (A) servidor (a) deverá apresentar-
se no seu novo local de trabalho, portando o 
encaminhamento fornecido pelo Departamento de 
Recursos Humanos da Secretaria de Administração, 
para entrar em exercício de suas funções na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE – NO CANIL 
MUNICIPAL.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão 
de lotação, o (a) servidor (a) será encaminhado 
(a) ao SESMT para as providências necessárias 
para a efetivação de sua transferência e mudança 
de lotação, com vistas à análise das condições 
ambientais do trabalho.

Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 1º/07/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 25 de julho de 2024

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

Educação, que foi devidamente embasada pelo 
Parecer Referencial da Assessoria Jurídica do 
Departamento de Licitações e Contratos e passam a 
fazer parte integrante do presente instrumento, bem 
como os autos do processo de CREDENCIAMENTO 
Nº 004/2022. O presente termo aditivo prorroga a 
vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
172/2022 por mais 12 (doze) meses, que ficam 
compreendidos entre 13/07/2024 à 13/07/2025. 
Ficha 320 – Fonte 1.500 – Recursos não vinculados 
de impostos - Dotação Orçamentária 02. .08.12.361
.0006.2050.3.3.90.36.00 e Ficha 320 – Fonte 1.576 
- Transferências de Recursos dos Estados para 
Programas de Educação - Dotação Orçamentária 
02. .08.12.361.0006.2050.3.3.90.36.00. CRISTIANE 
NERY PEREIRA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
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FAMEP

FAEC

SAÚDE

AVISO DE EDITAL 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

AVISO DE EDITAL 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO - 012/2024
Aviso de Edital do Pregão Eletrônico n°: 012/2024 – 

Processo nº 028/2024 – RP: 010/2024 – OBJETO: Registro 
de Preços para aquisição de gêneros alimentícios para 
atender as necessidades das Secretarias de Educação, 
Saúde, Ação Social e Administração. Data da Sessão 
de Disputa de Preços: Dia 09/08/2024 às 09:00 horas.  
Local: www.licitanet.com.br. Para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília (DF). O Edital 
completo encontra-se disponível nos sites: https://araguari.
mg.gov.br/licitações-portal e www.licitanet.com.br. Maiores 
informações na Secretaria Municipal de Logística, Licitações, 
Compras, Contratos e Tecnologia da Informação, na Praça 
Gaioso Neves, nº 129, ou pelo telefone (0**34) 3690-3280. 
Araguari-MG, 22 de julho de 2024.

Contratada: GS CONSULTORIA E EVENTOS - ME, 
inscrita no CNPJ: 12.549.029/0001-06, CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 059/2024 – DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N.º 020/2024 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 020/2024 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS CULTURAIS 

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 
023/2024 – RP: 021/2024 - PROCESSO Nº 057/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS 
E JUDICIAIS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI-
MG). Data da Sessão de Disputa de Preços: Dia: 
09/08/2024, às 08:30. Local: www.licitanet.com.br. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). O Edital completo encontra-se disponível 
nos sites: https://araguari.mg.gov.br/licitacoes e www.
licitanet.com.br. Maiores informações, junto Secretaria 
Municipal de Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia 
da Informação, sediada na Praça Gaioso Neves nº 129 – 
Bairro Centro. Fone: (34) 3690-3280. Araguari, 23 de julho 
de 2024. Thereza Christina Griep – Secretária Municipal de 
Saúde.

AVISO DE EDITAL 

ERRATA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 
021/2024 – RP: 019/2024 - PROCESSO Nº 054/2024. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(INSUMOS ODONTOLÓGICOS). Data da Sessão de 
Disputa de Preços: Dia: 12/08/2024, às 09:00. Local: www.
licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). O Edital completo 
encontra-se disponível nos sites: https://araguari.mg.gov.br/
licitacoes e www.licitanet.com.br. Maiores informações, junto 
Secretaria Municipal de Licitações, Compras, Contratos e 
Tecnologia da Informação, sediada na Praça Gaioso Neves 
nº 129 – Bairro Centro. Fone: (34) 3690-3280. Araguari, 
23 de julho de 2024. Thereza Christina Griep – Secretária 
Municipal de Saúde.

INTENÇÃO DE ADESÃO 
Edição 1919, do dia 09 de julho de 2024, pág: 04
A Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto 

– FAMEP, do município de Araguari, no Estado de Minas 
Gerais, comunica a intenção à adesão na Ata de Registro 
de Preço nº 123/2024 oriunda do Pregão Eletrônico 
n° 111/2023 – Processo nº 256/2023, gerenciada pela 
Secretaria Municipal de Educação como objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E OU 
ARQUITETURA, ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇAO PREDITIVA, CORRETIVA 
E PREVENTIVA, MEDIANTE NECESSIDADES POR 
DEMANDA, conforme demais especificações descritas 
no processo correspondente e condições registradas 
na ARP, no valor total de R$ 2.185.331,00 Dois milhões 
cento e oitenta e cinco mil trezentos e trinta e um reais). 
Fornecedor: ALTAMIR RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR 
ENGENHARIA LTDA ME, CNPJ: 41.727.359/0001-42. 

..................................................................................................
..............................”

Leia-se:
A Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto 

– FAMEP, do município de Araguari, no Estado de Minas 
Gerais, comunica a intenção à adesão na Ata de Registro 
de Preço nº 123/2024 oriunda do Pregão Eletrônico 
n° 111/2023 – Processo nº 256/2023, gerenciada pela 
Secretaria Municipal de Educação como objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E OU 
ARQUITETURA, ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇAO PREDITIVA, CORRETIVA 
E PREVENTIVA, MEDIANTE NECESSIDADES POR 
DEMANDA, conforme demais especificações descritas 
no processo correspondente e condições registradas 
na ARP, no valor total de R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinquenta mil reais). Fornecedor: ALTAMIR RODRIGUES 
DE SOUZA JÚNIOR ENGENHARIA LTDA ME, CNPJ: 
41.727.359/0001-42. 

Publique-se na data.
Araguari/MG, 24 de julho de 2024.
André Gama Corcino
Presidente da Fundação Municipal de Esportes e 

Paradesporto

Considerando parecer da Assessoria Jurídica da 
FAMEP, DECLARO que foram atendidas no PROCESSO 
LICITATÓRIO nº 261/2024, modalidade INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 010/2024, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA/FEDERAÇÃO EXCLUSIVA NO ESTADO 
DE MINAS GERAIS, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
EXECUÇÃO DO CAMPEONATO SUL AMERICANO DE 
SELEÇÕES SUB 19 FEMININO E SUB 19 MASCULINO, 
HOMOLOGO o PROCESSO LICITATÓRIO nº 261/2024, 
modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
010/2024, com fundamento no inciso III do Art. 74 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, com modificações posteriores, 
ADJUDICANDO o objeto licitado em favor de: FEDERAÇÃO 
MINEIRA DE VOLEIBOL, CNPJ: 16.679.540/0001-83, 
Valor Global: R$ R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
FUNDAMENTAÇÃO: Contratação Direta através de 
Inexigibilidade de Licitação com fundamento na letra a 
do inciso III do Artigo 74 da Lei n. º 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. Publique-se na forma da Lei. 
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos para a 
formalização do Contrato.

Araguari-MG, 23 de julho de 2024.
ANDRÉ GAMA CURCINO
Presidente da Fundação Municipal de Esportes e 

Paradesporto.

MUNICÍPIO DE ARAGUARI-MG, EM DIVERSAS 
ROTAS RURAIS E URBANAS ESPECIFICADAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES PARA UM PERÍODO DE 365 DIAS, 
INCLUSIVE PARA ATENDIMENTO AO TERMO DE 
ADESÃO Nº 558/2016, NO QUAL O MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, SUA ADESÃO AO PROGRAMA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR – PTE/MG, DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DO TRANSPORTE DOS ALUNOS 
DA REDE ESTADUAL DE ENSINO QUE RESIDAM EM 
ZONA RURAL, e fica prorrogada mediante solicitação/
justificativa exarada pela contratante/gestora a Secretaria 
Municipal de Educação, que foi devidamente embasada 
pelo Parecer Referencial da Assessoria Jurídica do 
Departamento de Licitações e Contratos e passam a 
fazer parte integrante do presente instrumento, bem 
como os autos do processo de CREDENCIAMENTO Nº 
004/2022. O presente termo aditivo prorroga a vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 175/2022 por mais 12 
(doze) meses, que ficam compreendidos entre 13/07/2024 
à 13/07/2025. Ficha 320 – Fonte 1.500 – Recursos não 
vinculados de impostos - Dotação Orçamentária 02. .08.1
2.361.0006.2050.3.3.90.36.00 e Ficha 320 – Fonte 1.576 - 
Transferências de Recursos dos Estados para Programas 
de Educação - Dotação Orçamentária 02. .08.12.361.0
006.2050.3.3.90.36.00. CRISTIANE NERY PEREIRA - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

E ARTÍSTICOS RELATIVOS AO 2º CAMPEONATO 
“WHAT’S UP” SKATEBOARDS A SER REALIZADO NO 
MUNÍCIO DE ARAGUARI-MG NO MÊS DE JULHO DE 
2024. CONFORME QUANTIDADES, EXIGENCIAS E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. FICHA: 1138 D.O: 04.04.17.00.13.122.
0002.01.2.015.3.3.90.39.00.00. VIGÊNCIA: 05/07/2024 
a 05/08/2024. VALOR: R$ 32.150,00 (Trinta e dois mil, 
cento e cinquenta reais). FONTE DE RECURSOS: 1500 
(RECURSOS PROPRIOS). DATA DA ASSINATURA: 
05/07/2024. Fundação Araguarina de Educação e Cultura 
– FAEC, Araguari – MG, 05 de julho de 2024 - DIOGO 
MACHADO CUNHA E SOUSA - PRESIDENTE DA FAEC.
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